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CIRCULAR DECLARAÇÃO ANUAL DE EXISTÊNCIAS Pag.
N9 1/96 A 31 DE DEZEMBRO 1

Conforme estabelecido na circular ns 7/95 de 3/11/95, junto se envia a V. Exas. 
listagem de todas as contas correntes (produtos, registos e processos), que deverá ser 
devidamente preenchida e devolvida ao IVP, impreterivelmente, até 31 de Janeiro, 
constituindo a Declaração Anual de Existências a 31 de Dezembro.
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